ATA Nº 13/2018 - REUNIÃO CONJUNTA - COMISSÕES DE CONSTITUIÇÃO, LEGISLAÇÃO E JUSTIÇA E  FINANÇAS, ORÇAMENTO E FISCALIZAÇÃO. 

[bookmark: _GoBack]Aos  dezoito  dias do mês de dezembro de dois mil e dezoito (18.12.2018), às 14 horas,  na sala de reuniões  da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná,  foi realizada reunião  das comissões acima citadas, convocada pelo Vice-Presidente da Câmara Municipal, durante a sessão extraordinária realizada no dia 17 de dezembro. Presentes os Vereadores  Gilmar Soares da Fonseca,  Sérgio Arruda Viana, João Batista Ilhéus e Ligia Lumi Tsukamoto Suga.  Os Vereadores Alécio Moroni e Agnaldo da Silva Tadeu não se fizeram presentes.  Também se fizeram presentes a Oficial Legislativa Andréa Marta Salamon Schimmel a Assessora Jurídica Luana Caroline Ferreira dos Santos e a Assessora Parlamentar Cristiane Honória Munhoz. Inicialmente fora lidas e assinadas a ata de n° 24/2018,  da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça e a Ata de n° 19/2018, da Comissão de  Finanças, Orçamento e Fiscalização. Foi encaminhado para Parecer Jurídico o projeto de decreto legislativo n° 12/2018, que concede título de cidadão honorário do município de Guaíra, Estado do Paraná, à pessoa de Luiz Claudio Lourenço.  Em seguida foi analisado o Projeto de Lei n° 043/2018, do Executivo, que autoriza o Poder Executivo a alterar a LOA 2018 (Lei Municipal 2.036 de 27/12/2017) e a ajustar as programações estabelecidas no Plano Plurianual – 2018 a 2021 (Lei Municipal 2.035 de 27/12/2017) e a Lei de Diretrizes Orçamentárias (Lei Municipal 2.015 de 06/07/2017 e alterado pela Lei Municipal 2.037 de 27/12/2017), para criação de dotação por redução de R$ 1.788.000,00 (um milhão, setecentos e oitenta e oito mil reais), assim como o Parecer Jurídico n° 157/2018, com análise jurídica sobre o referido projeto de lei.  Em seguida o Vereador João Batista, Relator da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça apresentou parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão. O Vereador Sérgio, Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização apresentou Parecer pela admissibilidade e tramitação, sendo que o Vereador Gilmar votou à favor do Parecer,  portanto FAVORÁVEL o Parecer da comissão de Finanças. Em seguida foi analisado o projeto de decreto legislativo n° 13/2018, que  concede licença ao Chefe do Executivo Municipal para ausentar-se do país, assim como o Parecer Jurídico n° 158/2017, com a análise jurídica sobre a solicitação de autorização do Poder Legislativo. O Relator da Comissão de Constituição, Legislação eJustiça, Vereador João Batista apresentou parecer pela  admissibilidade e tramitação, sendo que a Vereadora Ligia votou à favor do parecer, portanto FAVORÁVEL o parecer da comissão.    Nada mais  havendo a ser tratado, foi encerrada a reunião, sendo lavrada a presente ata, que após lida e achada conforme será assinada. Eu_______ Andréa Marta Salamon Schimmel, lavrei a presente, que subscrevo. Sala de reuniões da Câmara Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 18 de dezembro de 2018.


LIGIA LUMI TSUKAMOTO SUGA – Presidente da Comissão de Constituição, Legislação e Justiça


JOÃO BATISTA ILHÉUS – Relator da Comissão de Constituição, Legislação de Justiça


GILMAR SOARES DA FONSECA – Presidente da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização


SÉRGIO ARRUDA VIANA – Relator da Comissão de Finanças, Orçamento e Fiscalização 

Demais presentes:
